
 
PORTARIA Nº 0100/2023 

 

 

CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PARA 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE A 

SE REALIZAR EM 29/12/2023. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista os preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno e art. 55, inciso 

II, da Lei Orgânica Municipal.  

 

Considerando a necessidade imperiosa da atuação dos 

servidores dessa Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES para auxiliar 

no andamento dos trabalhos legislativos por ocasião da SESSÃO LEGISLATIVA 

EXTRAORDINÁRIA A SE REALIZAR EM 29/12/2023, AS 17h30 (DEZESSETE 

HORAS E TRINTA MINUTOS) nas dependências da Câmara Municipal de Venda 

Nova do Imigrante - ES; 

 

Considerando a previsão do art. 270 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES; 

 

RESOLVE:  

 

I – Convocar os servidores ALEXTIVANE COGO VENTURIM, 

EDUARDO BERGAMIM ULIANA, FERNANDA ZANDONADI, FERNANDO PIZZOL, 

PAULO HENRIQUE DE MELO PORTO e TIAGO ALTOÉ para participarem da 

referida sessão, devendo comparecer a partir DAS 16H (DEZESSEIS) HORAS 

do dia 29 de dezembro de 2023, na Sede da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante - ES para atuarem na referida sessão. 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003100340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

II – Os servidores convocados farão jus a 1 (um) dia de folga a 

ser definido junto à Direção da Casa. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 28 de dezembro de 2023 

 

 

 

_______________________ 
ERIVELTO ULIANA 
Presidente CMVNI 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003100340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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